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exercício correrá por conta do Programa de Trabalho nº 06.122.0013.4131.0003. 
 Cláusula Terceira – Das Taxas e IPTU 3.2- O Imposto Predial e Territorial Urbano- 

IPTU, terá seu valor estimado anual de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Dotação Orçamentária: 06.122.0013.4131.0003
Amparo Legal: Em conformidade com o Inciso I do §3º do artigo 62, da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações, artigos 51 e 57 da Lei Federal nº 8.245, de 18/10/1991, Decisão 
TCU 828/2000 – Plenário e Código Civil Brasileiro.

Data da Assinatura: 06/03/2020
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e JADER RIEFFE DE ALMEIDA

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 0137/2019/SEJUSP                    N° Cadastral: 13006
Processo: 31/002.449/2019
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública e H2L EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do Preâmbulo do Contrato 

nº 137/2019/SEJUSP/MS, Processo nº 31/002.449/2019, passando a vigorar com a 
seguinte redação: 

 Preâmbulo passando a constar com a seguinte redação: 
 O Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob nº 15.412.257/0001-28, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA/SEJUSP/MS, inscrita no CNPJ sob nº 
03.015.475/0001-40, estabelecida no Bloco 06, do Centro Administrativo do Parque 
dos Poderes, nesta Capital, neste ato representada, nos termos do Art. 19 do Decreto 
nº 8.625 de 22.07.96, pelo Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 
Senhor ANTONIO CARLOS VIDEIRA, brasileiro, união estável, Delegado de Polícia 
Civil aposentado, portador do RG nº 397.946 – SSP/MS e CPF nº 475.533.671-68, 
residente e domiciliado nesta Capital, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa H2L EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 73.505.349/0002-30, com filial na cidade Campo Grande, 
Estado de Mato Grosso do Sul, Rua Alagoas, nº 396, Loja 01-T/sobreloja, Bairro 
Jardim dos Estados, CEP 79020-120, neste ato representada pelo Sr. WAGNER 
SAVIO SEVERINO DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 
319.741 SSP/MS e CPF nº 070.016.571-15, residente e domiciliado à Rua Euclides 
da Cunha, nº 1347, Bairro Santa Fé, CEP 79021-200, Campo Grande/MS, doravante 
denominada CONTRATADA, Processo nº 31/002.449/2019, que será regulado pelo 
artigo 24, inciso IV, Lei Federal n. 8.666/93 e posteriores alterações, mediante as 
cláusulas e condições a seguir:

Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Amparo Legal: Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações posteriores.
Data da Assinatura: 24/04/2020
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e WAGNER SAVIO SEVERINO DOS SANTOS

Extrato do Contrato N° 0145/2019/SEJUSP                                   N° Cadastral: 13018
Processo: 31/002.465/2019
Partes O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 

Justiça e Segurança Pública/MS, com recursos orçamentários do Fundo Especial de 
Reequipamento da SEJUSP/MS, e Uemura & Cia S.S Ltda

Objeto Contratação de empresa especializada para serviços de remoção de cadáveres ou 
restos mortais, dos locais de crime para o Núcleo Regional de Medicina Legal (NRML) 
de Naviraí, atendendo a cidade de Naviraí, podendo, quando requisitada, atender 
outras cidades desde que nestas não haja empresa credenciada, conforme Termo de 
Referência Anexo - I “A”.

Ordenador de Despesas ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Dotação Orçamentária Programa de Trabalho 06122001341310008 - CGPFUNRESP, Fonte de Recurso 

0240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS, Natureza da Despesa 
33903967 - SERVICOS FUNERARIOS

Valor R$ 11.269,50 (onze mil e duzentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos)
Amparo Legal: Lei Federal 8.666/93
Do Prazo: 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura
Data da Assinatura: 24/04/2020
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e WALTER SHIN FUJINAKA JUNIOR
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

2. Fica designado o servidor abaixo indicado para exercer a função de fiscal do contrato celebrado 
entre a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP/MS e o fornecedor GUATOS 
PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI, conforme segue:

FISCAL DO CONTRATO:
NOME: ROGÉRIO PEREIRA DE OLIVEIRA                      FUNÇÃO: Perito Criminal
MATRÍCULA: 5868022
SUBSTITUTO
NOME: ADRIANA VALÉRIA ARRUDA DA SILVA MEDEIROS    FUNÇÃO: Perita Criminal
MATRÍCULA: 111911022
REFERENTE:
PROCESSO Nº 31/002.098/2019.  GCONT n. 13152
CONTRATO DE ADESÃO Nº 021/2020/SEJUSP AO CONTRATO CORPORTIVO N° 002/2020/SAD.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de limpeza, asseio e 

conservação predial, copa, cozinha, jardinagem, manutenção, portaria e recepção com fornecimento de 
materiais, para atender as unidades do interior do Estado, da Coordenadoria Geral de Perícias de Mato Grosso 
do Sul.

DATA DE ASSINATURA (CONTRATO): 17.02.2020.                                      
3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou 

da prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente 
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência pertinente àquela.

      Campo Grande/MS, 17 de fevereiro de 2020.

             ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

 TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

2. Fica designado o servidor abaixo indicado para exercer a função de fiscal do contrato celebrado 
entre a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP/MS e o fornecedor GUATOS 
PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI, conforme segue:

FISCAL DO CONTRATO:
NOME: SUELI FERREIRA MARQUES                   FUNÇÃO: Investigadora de Policia Judiciária
CPF: 172.433.528-63
SUBSTITUTO
NOME: ALBERTO VIEIRA ROSSI    FUNÇÃO: Delegado de Polícia Civil
CPF: 120.072.258-24
REFERENTE:
PROCESSO Nº 31/002.098/2019.  GCONT n. 13152
CONTRATO DE ADESÃO Nº 021/2020/SEJUSP AO CONTRATO CORPORTIVO N° 002/2020/SAD.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de limpeza, asseio e 

conservação predial, copa, cozinha, jardinagem, manutenção, portaria e recepção com fornecimento de 
materiais, para atender as unidades do interior do Estado, da Policia Civil de Mato Grosso do Sul.

DATA DE ASSINATURA (CONTRATO): 17.02.2020.                                      
3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou 

da prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente 
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência pertinente àquela.

      Campo Grande/MS, 17 de fevereiro de 2020.

             ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS


